
 

PARECER  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 

TURISMO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 01/2023 

 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE – ES, CRIA OS CARGOS EM 

COMISSÃO E AS FUNÇÕES GRATIFICADAS, PROCEDE A UMA NOVA 

ORGANIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

RELATÓRIO: o Projeto de Lei em análise tem como objeto dispor sobre a Estrutura 

Administrativa da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante – ES, prevendo 

os cargos em comissão, as funções gratificadas e a organização administrativa do 

Poder Executivo Municipal.  

 

No prazo da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final foi realizada uma 

emenda modificativa/supressiva ao Projeto de Lei Complementar Nº. 01/2023. 

 

PARECER DO RELATOR: O projeto apresentado encontra-se em beneplácito, não 

demonstrando em seu bojo qualquer tipo de vício.   

 

Portanto, sem maiores delongas, voto pela aprovação do projeto na forma emendada, 

entendendo que o projeto está revestido das formalidades legais, seguindo as normas 

de regência. 

  

Sala das Comissões, 26 de junho de 2024. 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



 

 

SIMONE MARGARETE BOZZI BISSOLI  

Relatora   

 

 

PARECER DA COMISSÃO:  Os membros da comissão de educação, saúde, 

agricultura, meio ambiente, turismo e assistência social, após analisarem o Projeto de 

Lei Complementar Nº. 01/2023, resolveram, à unanimidade, acompanhar o voto da 

Relatora e opinar pela aprovação da matéria na forma emendada.  

 

Sala das Comissões, 26 de junho de 2024. 

 

FRANCISCO CARLOS FOLETO - Presidente 

 

SIMONE MARGARETE BOZZI BISSOLI – Relatora 

 

MARCO ANTONIO TORRES NASCIMENTO – Secretário 
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